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Estado de Santa Catarina
CÂMARA MUNICIPAL DE SCHROEDER 
[bookmark: _Hlk32246896]COMISSÃO DE MÉRITO

ATA 015/2025

Aos quatorze dias do mês de agosto de dois mil e vinte e cinco, às oito horas e trinta minutos, no Plenário da Câmara Municipal de Schroeder, reuniram-se os integrantes da Comissão de Mérito, com a participação da Assessora Jurídica desta Casa. Presentes os vereadores Adilson Kluck - Presidente, Rosamira Karsten – Vice-Presidente e Scheila Emilene Engelmann Ewald - Membro, a servidora Angélica Sonntag. A Assessora Jurídica, deu boas vindas a todos, agradecendo a participação na reunião e, por haver quórum regimental, iniciou-se a reunião ordinária, sendo deliberado sobre a seguinte pauta: 1) PROJETO DE LEI ORDINÁRIA 43/2025, de autoria do Executivo, pelo Prefeito Jair Bridaroli, que Institui o “Programa Regulariza Schroeder”, que dispõe sobre a regularização de edificação e dá outras providências. Designada relatoria para a vereadora Rosamira Karsten. A assessora jurídica apresentou o projeto a Comissão, destacando que o mesmo tem o objetivo de viabilizar a regularização de edificações construídas em desacordo com a legislação urbanística vigente no Município, abrangendo áreas urbanas e rurais. Explicou ainda que a proposição visa enfrentar a problemática das construções irregulares ou clandestinas, promovendo a organização territorial e urbana, a segurança jurídica dos proprietários e o acesso a documentos como o “Habite-se”. Também informou aos membros que durante a análise, a Comissão de Legislação, Justiça e Redação Final, identificou a necessidade de ajustes técnicos e normativos, especialmente depois da realização da reunião das Comissões Permanentes com representantes do Executivo, engenheiros e arquitetos, resultando em sugestões incorporadas ao texto. Com base nisso, a Comissão de Legislação, Justiça e Redação Final elaborou o Projeto Substitutivo nº 2/2025, mantendo a essência do original, mas com aprimoramentos na redação e estrutura, sendo o mesmo apresentado. Por fim, destacou que o Executivo validou as alterações por meio do Ofício n.º 236/2025-GAB/PREF, propondo ajustes adicionais em três artigos, os quais foram acatados. Após análise e discussão, a Comissão deu parecer favorável ao projeto substitutivo n.º 2/2025. Sem mais a tratar, eu, Angélica Sonntag, Assessora Jurídica da Câmara Municipal de Schroeder, estando presente como a servidora incumbida de assessorar a comissão, lavro a presente ata, lida por mim e assinada por todos. Schroeder, SC, 14 de agosto de 2025.
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